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OFÍCIO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL
PEDRO ALVES DE SOUZA, TABELIÃO

NOMEADO NA FORMA DA LEI

Faz saber que pretendem casar-se: 
I) GETÚLIO DAMASCENO FILHO (Filho de Getúlio Damasce-
no e Elisa Alves) e NATALIA XAVIER RAMOS (Filha de Carlos 
Alberto Batista Ramos e Adriana Rabello Xavier Ramos) - sob 
o processo 2555/2022, perante o RCPN do Ofício Único de 
Itatiaia – RJ.*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*
Assim, sabendo de algum impedimento que o oponha na 
forma da lei.

Porto Real, 19/07/2022.
Pedro Alves de Sousa

Tabelião
Matr. 90/318

COMARCA DE PORTO REAL

Registro Civil – Primeiro Distrito – Barra Mansa – RJ   
Titular: Maria Aparecida de Souza Reis                  

Habilitam-se: Victor Hugo Viana da Silva e Isabella Sousa Leo-
poldino; Cleíson Pereira Sobrinho e Luciana da Silva Paulino; 
Paulo José Liborio e Marina Rosa da Cunha Delgado. Barra 
Mansa, 18 de julho de 2022.

COMARCA DE BARRA MANSA

ATO Nº 101 / GP / CMPR / 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES REGIMENTAIS:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a partir 15/07/2022, o servidor Marcelo 
Ribeiro Albarello, ocupante do cargo de Diretor de Gabinete 
Legislativo, simbologia representativa DGLEG, nível CAL 1, de 
acordo a Lei nº 767, de 20 de Dezembro de 2021;

Art. 2º - Este ato entrará em vigor a partir de sua publicação.

Porto Real, 19 de julho de 2022. 

CARLOS ANTONIO DE LIMA
Presidente

ATO Nº 102 / GP / CMPR / 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES REGIMENTAIS:

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir 18/07/2022, o servidor Giovanni da 
Silva, para ocupar o cargo de Diretor de Gabinete Legislativo, 
simbologia representativa DGLEG, nível CAL 1, de acordo 
com o Item I do Inciso I do artigo 7º da Lei nº 767, de 20 de 
Dezembro de 2021;

Art. 2º - Este ato entrará em vigor a partir de sua publicação.

Porto Real, 19 de julho de 2022. 

CARLOS ANTONIO DE LIMA
Presidente

ATO Nº 103 / GP / CMPR / 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES REGIMENTAIS:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogado o ATO Nº 024/GP/CMPR/2021, publi-
cado em 14 de janeiro de 2021, edição 15.969, no Jornal A 
Voz da Cidade;

Art. 2° Fica designado o Sr. FABIO NUNES MAIA, 2º Vice 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Real para assinar 
em conjunto com o Presidente, as ordens de pagamento, 
balancetes, balanços, convênios, contratos, bem como os 
cheques e ordens de transferências bancárias emitidas pela 
Câmara Municipal de Porto Real, junto as Instituições Bancá-
rias, onde nas quais, a Câmara possua Conta Corrente e/ou 
Conta Poupança e/ou Conta Investimento;

Art. 3º Fica autorizado o Sr. FABRÍCIO JOSÉ DE ALMEIDA LEI-
TE, Diretor de Orçamento, Finanças e Tesouraria da Câmara 
Municipal de Porto Real, a solicitar e ter acesso a consultas a 
extratos bancários bem como solicitar talões de cheque junto 
as Instituições Bancárias, onde nas quais, a Câmara possua 
Conta Corrente e/ou Conta Poupança e/ou Conta Investimento.
 
Art. 4º - Este ato entrará em vigor a partir de sua publicação.

Porto Real, 19 de Julho de 2022

_________________________________
Carlos Antonio de Lima

Presidente

______________________________________
Fabio Nunes Maia
2º Vice Presidente

ODAIR JOSÉ DA SILVA, PORTADOR DA CTPS Nº. 0040759-
00165/RJ, RESIDENTE A RODOVIA CENTO E TRINTA E 
SETE, 1107, VILA IVETE, SANTA ISABEL DO RIO PRETO, 
RJ, - CEP: 27657-000. SOLICITAMOS O VOSSO COMPA-
RECIMENTO NO PRAZO DE 48 HORAS NA EMPRESA CCA 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. SITUADA A RUA CLAUDIO 
MANOEL DA COSTA 496 - LIBERDADE - RESENDE-RJ - 
CEP: 27521-270 A PARTIR DESTA DATA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DE SEU INTERESSE CONFORME ARTIGO 482 
LETRA I CLT.

AVISO ERRATA
Na publicação de 18/07/2022, onde se lê:

“(...) CADASTRAMENTO DE PROFISSIONAIS FORMADOS 
EM COMUNICAÇÃO (JORNALISTAS, PUBLICITÁRIOS E 
RELAÇÕES PÚBLICAS) OU QUE ATUEM NESSAS ÁREAS E 
QUE NÃO POSSUAM VÍNCULO FUNCIONAL OU CONTRA-
TUAL – DIRETO OU INDIRETO, COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE BARRA MANSA E QUAISQUER VÍNCULOS 
E/OU RELAÇÃO COMERCIAL COM AS EMPRESAS INTE-
RESSADAS (...)”

Leia-se:
“(...) CADASTRAMENTO DE PROFISSIONAIS FORMADOS 
EM COMUNICAÇÃO (JORNALISTAS, PUBLICITÁRIOS E 
RELAÇÕES PÚBLICAS) OU QUE ATUEM NESSAS ÁREAS 
QUE MATENHAM OU NÃO VÍNCULO FUNCIONAL OU CON-
TRATUAL – DIRETO OU INDIRETO, COM A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DE BARRA MANSA E QUE NÃO POSSUAM 
QUAISQUER VÍNCULOS E/OU RELAÇÃO COMERCIAL COM 
AS EMPRESAS INTERESSADAS (...)”

Para compor subcomissão para julgamento de propostas 
técnicas e seus eventuais recursos apresentados na licitação 
para contratação de AGÊNCIA de Publicidade e Propaganda 
para prestação de serviços de publicidade, no âmbito da ad-
ministração - direta e indireta.

O edital de Chamamento Público 002/2022 na íntegra en-
contra-se disponível no Portal da Transparência (www.portal-
transparencia.rj.gov.br) e através dos e-mails coordenadoria.
compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br 

Érika Ribeiro Barbosa
Coordenadora de Compras e Licitações

PAULO ROGERIO DE SOUZA GOMES, PORTADOR DA 
CTPS Nº. 0034721/00179/RJ, RESIDENTE A RODOVIA 
CENTO E TRINTA E SETE, 1107, VILA IVETE, SANTA ISABEL 
DO RIO PRETO, RJ, - CEP: 27657-000. SOLICITAMOS O 
VOSSO COMPARECIMENTO NO PRAZO DE 48 HORAS NA 
EMPRESA CCA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. SITUADA 
A RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA 496 - LIBERDADE 
- RESENDE-RJ - CEP: 27521-270 A PARTIR DESTA DATA 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE SEU INTERESSE CON-
FORME ARTIGO 482 LETRA I CLT.

Câmara Municipal
de Rio Claro

20 de julho – Dia do Amigo


